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Ata da 53ª Sessão Não Deliberativa,  
em 20 de abril de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Mão Santa e Paulo Paim

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – O 
Senhor Presidente da República adotou em 18 de abril 
de 2007, e publicou no dia 19 do mesmo mês e ano, 
a Medida Provisória nº 363, de 2007, que acrescen-
ta o art. 2º-A e altera o art. 3º da Lei nº 10.184, de 12 
de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a concessão 
de financiamento vinculado à exportação de bens ou 
serviços nacionais.

De acordo com as indicações das Lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002 – CN, art. 2º 
e seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

PMDB

Valdir Raupp Gilvam Borges
Wellington Salgado de Oliveira Leomar Quintanilha
Valter Pereira Neuto de Conto

PFL

José Agripino Raimundo Colombo
Kátia Abreu Edison Lobão
Jayme Campos Romeu Tuma

PSDB

Arthur Virgílio Cícero Lucena
Sérgio Guerra Marisa Serrano

PT

Ideli Salvatti Fátima Cleide
Eduardo Suplicy Flávio Arns

PTB

Epitácio Cafeteira 1.Sérgio Zambiasi

PDT

Jefferson Péres Osmar Dias

PSOL*

José Nery .

*Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000 – CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves 
Luiz Sérgio 
Mário Negromonte 
Luciano Castro 
Jovair Arantes 
Hugo Leal 

Bloco (PSDB/PFL/PPS)

Geraldo Thadeu Ilderlei Cordeiro
Antonio Carlos Pannunzio Arnaldo Madeira
Leonardo Vilela Carlos Brandão
Onyx Lorenzoni Antonio Carlos Magalhães Neto

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Márcio França Marcondes Gadelha
Miro Teixeira Ademir Camilo

PSOL*

Chico Alencar Luciana Genro

*Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000 – CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 19-4-2007
– Designação da Comissão: 20-4-2007 (SF)
– Instalação da Comissão: 23-4-2007
– Emendas: até 25-4-2007 (7º dia da publicação)
– Prazo na Comissão: 19-4-2007 a 2-5-2007(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 2-5-2007 
– Prazo na CD: de 3-5-2007 a 16-5-2007 (15º ao 28º 
dia) 
– Recebimento previsto no SF: 16-5-2007 
– Prazo no SF: de 17-5-2007 a 30-5-2007 (42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 30-5-2007
– Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 31-5-2007 a 2-6-2007 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
3-6-2007 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 17-6-2007 (60 dias)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 364, de 2007, que abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios da Educação, da Justiça, dos 
Transportes, do Esporte, da Integração Nacional e 
das Cidades, no valor global de R$1.717.041.026,00 
(um bilhão, setecentos e dezessete milhões, quarenta 

e um mil, vinte e seis reais), para os fins que especi-
fica”, será encaminhada, nos termos do § 6º do art. 
2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde 
poderá receber emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

 Publicação no DO 19-4-2007

Emendas até 25-4-2007 
(7º dia da publicação)

Prazo na Comissão 19-4-2007 a 2-5-2007 (14º dia)

Remessa do Processo à CD 2-5-2007

Prazo na CD De 3-5-2007 a 16-5-2007 
(15º ao 28º dia)

Recebimento previsto no SF 16-5-2007

Prazo no SF 17-5-2007 a 30-5-2007 
(42º dia)

Se modificado, devolução à CD 30-5-2007

Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD

31-5-2007 a 2-6-2007 
(43º ao 45º dia)

Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de 3-6-2007 (46º dia)

Prazo final no Congresso 17-6-2007 (60 dias)

MPV 364

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência defere o Requerimento nº 373, de 
2007, de autoria da Senadora Ideli Salvatti, de licença 
para desempenho de missão, lido na sessão do dia 18 
último, nos termos do art. 41 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Resolução nº 19, de 2007 
(apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão do Parecer nº 245, de 2007, Relator 
ad hoc: Senador Francisco Dornelles), que autoriza a 
República Federativa do Brasil a contratar operação 
de crédito externo, no valor total de US$50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), com o Banco Internacional para a Recons-
trução e o Desenvolvimento (BIRD).

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Sobre a mesa, proposta de emenda à Constituição 
que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 34, DE 2007

Extingue os Recursos Especial e Ex-
traordinário em matéria penal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 102, III, da Constituição Federal pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 102.  ..............................................
 ..............................................................
III –  .......................................................
 ..............................................................
§ 4º Não cabe recurso extraordinário 

para discutir matéria penal, aplicando-se, em 
substituição, ainda que não haja constrangi-
mento à Liberdade de locomoção, as normas 
relativas ao habeas-corpus. (NR)”

Art. 2º O art. 105, III, da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renume-
rando-se o atual parágrafo único como § 2º:

“Art. 105.  ..............................................
 ..............................................................




